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PORTARIA PRAEC Nº 47, DE 08 DE MAIO DE 2023.

 

 

A PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução CUNI Nº 028, de
6 de junho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Fica ins�tuído o Programa de Prá�cas Corporais, Procorpo.

Art. 2º.  Fica estabelecido que o Programa de Prá�cas Corporais, Procorpo, comporá, para
todos os efeitos, o Programa Ins�tucional de Bolsas (PIB-UFLA), na modalidade de Bolsas de
Desenvolvimento Ins�tucional.

Art. 3º. O Programa de Prá�cas Corporais tem como obje�vo democra�zar o acesso à
prá�cas corporais para a comunidade universitária, fortalecendo a saúde mental dos pra�cantes,
permi�ndo a aprendizagem de novas linguagens corporais, bem como, ampliando espaços forma�vos
para os monitores das a�vidades e eventuais pesquisas que se beneficiem das a�vidades realizadas.

Art. 4º. São requisitos mínimos para a par�cipação no Programa na condição de estudante
bolsistas ter Coeficiente de Rendimento Acadêmico acima de 50, par�cipação voluntária prévia nas
a�vidades do programa comprovada pelo Departamento de Educação Física, da Faculdade de Ciências da
Saúde (DEF/FCS) e conhecimentos didá�cos e técnicos mínimos na modalidade escolhida comprovada
mediante processo sele�vo específico.

Art. 5º. O ingresso no Programa de Prá�cas Corporais, Procorpo, se dará por meio de
processo sele�vo regido em edital público, cabendo à PRAEC o estabelecimento de demais critérios e
procedimentos para a candidatura e seleção ao Programa. 

Art. 6º. O Programa terá oferta anual de vagas.

Art. 7º. Casos omissos serão resolvidos pela PRAEC nos termos da Resolução Norma�va
CUNI Nº 028/2022.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Lavras, 08 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ELISANGELA ELENA NUNES CARVALHO, Pró-Reitor(a) de
Assuntos Estudan�s e Comunitários, em 08/05/2023, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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